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INDICAÇÃO 

 

 

Solicitação que seja feito a limpeza, 

desobstrução e sinalização do córrego 

(valão) localizado na A.V Vera cruz, 

bairro Jabaquara, em Paraty. 

Exmo. Senhor 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 

199, desta Casa Legislativa, que se oficie a Prefeitura de Paraty, solicitando: 

a Secretaria Executivo de Governo, Secretaria de Obras que sejam 

realizadas ações de limpeza, desobstrução e sinalização do córrego(valão) 

situado na A.V Vera cruz, bairro Jabaquara, garantindo melhores condições 

de higiene, segurança e mobilidade no local. 

JUSTIFICATIVA 

O córrego (VALÃO) localizado na A.V Vera cruz, bairro Jabaquara, encontra-

se com grande quantidade de lixo acumulado e obstruções, o que tem 

provocado mau cheiro e favorecido a proliferação de mosquitos, 

representando risco à saúde da população local. Além disso, a ausência de 

sinalização adequada tem causado acidentes, com veículos de moradores e 

turistas caindo no córrego(valão), gerando perigo para pedestres e 

motoristas. A limpeza, desobstrução e instalação de sinalização preventiva 

são medidas essenciais para garantir a segurança viária, a saúde pública e 

a qualidade de vida dos moradores e visitantes do bairro Jabaquara. 

 

 

 

 

 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

Vereador – Santos Coquinho 
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